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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO: 

RPL: 464/2024 

 

2. SETOR REQUISITANTE/ÁREA TÉCNICA 

Setor Farmácia de Ações Judiciais Érica Priscila Camargo Assis 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 Em atendimento ao artigo 18 § 1º, inciso I da Lei Federal 14.133/21, e de acordo com o artigo 40 do Decreto 

Municipal nº 11.748, o Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL, 

VISANDO AQUISIÇÃO DE TRATAMENTO MULTIDISCIPLINAR PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA JUDICIAL DE: 

* ENTONY RYAN VIANA OLIVEIRA- 1008814-41.2024.8.26.0196 E * GUSTAVO MITSUIAMA RESENDE- 1007705-

89.2024.8.26.0196. Solicitamos dispensa eletrônica para aquisição sobre a cotação realizada, sem disputa eletrônica devido 

cumprimento de determinação judicial.  

 3.1 - A presente contratação se faz necessária para o cumprimento das determinações das Ações Judiciais na área da 

saúde para fornecimento de tratamento multidisciplinar para criança com diagnóstico de Transtorno de Espectro do 

Autismo (TEA). 

 

4. DO PLANEJAMENTO PRÉVIO 

A aquisição pretendida segue as bases e alinhamento com o planejamento estratégico da Administração Pública 

Municipal, fundamentada no Plano Anual de Contratações de 2024 e encontra-se de acordo com as diretrizes da Lei 

Orçamentária Anual, sem prejuízo de outros instrumentos de planejamento institucional. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a contratação/aquisição 

pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos: 

 

a) Licença para seu funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde a empresa estiver 

instalada no momento oportuno ou, poderá ainda, apresentar o aludido documento propriamente dito, caso seja do 

interesse da empresa licitante; 

b) Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou a equivalente 

publicação no Diário Oficial da União no momento oportuno, ou, poderá ainda, apresentar o aludido documento 

propriamente dito, caso seja do interesse da empresa licitante; 

c) Cópia do registro do objeto concedido pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde extraído do sítio 

eletrônico da ANVISA ou Cópia da publicação em Diário Oficial da União ou da Resolução que concedeu o registro do 

objeto licitado. Estando o registro vencido, deverá ser apresentada cópia da petição de revalidação, acompanhada do 

registro vencido. A não apresentação do registro e/ou do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na 

desclassificação da proposta em relação ao item cotado; Cópia do comprovante de isenção do registro em vigência, 

quando for o caso. 

 

6. QUANTIDADES ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO:  
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 Em atendimento ao que estabelece o artigo 18, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/21 e artigo 40 do Decreto Municipal 

nº 11.748/23, para satisfazer integralmente as necessidades administrativas e atender o interesse público envolvido, as 

quantidades envolvidas na futura contratação foram auferidas a partir da seguinte metodologia:  

 Dessa forma, levado em consideração a metodologia aplicada e a apuração a partir da base de cálculo indicada, 

a presente contratação/aquisição deverá compreender os itens e respectivos quantitativos estimados mapeados na 

tabela: 

 

                                                                                   RPL 464/2024 

ITEM CÓD. TRATAMENTO QUANTIDADE PAMELA PEREIRA 
COSTA DE 
OLIVEIRA 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGIA 

30 SESSÕES R$80,00 

2 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA 
OCUPACIONAL 

30 SESSÕES R$80,00 

3 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 30 SESSÕES R$75,00 

 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Dentre as possíveis soluções no mercado, dada a natureza do objeto e sua destinação, a solução apresentada se 

mostra suficiente para atender satisfatoriamente a demanda, visto que a aquisição/contratação destinam-se a compor: 

- Pelo fato dos itens apresentarem características específicas e necessidade de contratações frequentes ou 

permanentes, verifica-se que a solução mais viável para atender as necessidades da Administração Pública é que a 

aquisição se faça a partir de Sistema de Registro de Preço, objetivando economia de escala e entrega fracionada dos 

itens, a partir das demandas e necessidades institucionais. 

Ademais, considerou, ainda, o fato de que o referido Sistema de Registro de Preço possibilita um controle mais 

efetivo quanto à distribuição dos itens a serem adquiridos, traduzindo-se no estímulo ao Consumo 

Sustentável/Consciente, além de viabilizar melhor performance na gestão de estoque. 

 

8.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa do valor total da contratação é de R$ 7.050,00 sua composição foi regulamentada através de propostas 

enviadas através de solicitação por e-mail, seguindo o critério de menor preço citado no  respectivo Termo de Referência 

(TR). 

 

9.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

O presente estudo, como já informado, refere-se à aquisição dos itens elencados e descritos tecnicamente no Termo 

de Referência, destinados a internação psiquiátrica compulsória. 

 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da aquisição dos itens já expostos, pretende-se a 

continuidade dos serviços públicos, exigindo-se do(s) fornecedor(es) contratado(s) o atendimento dos requisitos básicos 

de economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros e materiais da administração 

Pública. 
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11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

Dado que se trata da contratação de uma clínica especializada, a responsabilidade do município se restringirá 

primariamente a assegurar o transporte apropriado dos munícipes até a sede da instituição mediante pagamento.  

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos demais elementos que consolidam o 

presente estudo técnico preliminar, analisando a solução como um todo e o ciclo de vida do objeto, não se faz necessária 

demais contratações correlata/interdependentes para a viabilidade da contratação pretendida.  

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Não é possível determinar se há impactos ambientais correlacionados a execução deste objeto.  

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Após percorrer pelos elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar, atendendo o Decreto Municipal nº 

11.748/23 que regulamenta o artigo 18 § 1º da Lei 14.133/2021, o setor requisitante, por meio de agente competente para 

a realização do planejamento das contratações públicas na Secretaria de Saúde, com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, assim se manifesta sobre a contratação em análise:  

 

DECLARO que: 

(   x  ) É VIÁVEL a presente contratação.  

(    ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação, pelas seguintes razões: 

 

 

Franca, 03 de setembro de 2024 

 

_______________________________________ 

Érica Priscila Camargo Assis 

Setor de  Ações Judiciais 


